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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

11ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA

ATO Nº 04/2020

O DELEGADO DA 11ª  DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA, com sede  em
Umuarama,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 49, VI,
do  Regimento  da  CRE,  aprovado  pela  Resolução  SEFA  nº  1.132/2017,  em
conformidade com o art. 2º da Norma de Procedimento Fiscal – NPF nº 085/2017,
RESOLVE:

1º.  Designar  a  Auditora  Fiscal  MARIA ANGELA DIAMANTE  RIBEIRO,  RG  nº
1.932.502-4, para as atribuições contidas no art.  2º da Norma de Procedimento
Fiscal - NPF nº 085/2017, que disciplina a concessão de isenção de ICMS prevista
no  Anexo  V,  item  172,  do  Regulamento  do  ICMS,  aprovado  pelo  decreto
7871/2017, de isenção de IPVA prevista no art.  14,  V, da Lei  14260/2003 e de
isenção de ITCMD prevista no art. 11, II, “a”, da Lei 18573/2015.

2º. Revogar o ATO nº 002/2020 de 20 de janeiro de 2020.

Este ATO entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 01 de abril de 2020.

Umuarama, 03 de abril de 2020.

Osni Vito
DELEGADO REGIONAL DA RECEITA

(assinado digitalmente)

31514/2020

Defensoria Pública do Estado 

31914/2020

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 032, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

 

Designa Extraordinariamente Defensores Públicos 

para atuação em colaboração com o NUPEP, 

durante período de pandemia do Coronavírus. 

 

 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pelo art. 19 da Resolução DPG 182/2018; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º

- -

 

 

Art. 2º.

 

 

 

 
RODOLPHO MUSSEL DE MACEDO 

Segundo Subdefensor Público-Geral 

31768/2020

32060/2020 

Ministério Público do

Estado do Paraná 

ATO 240

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar nº 85, de 27 de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 24, inciso III, 
da Lei Estadual nº 6174, de 16 de novembro de 1970, e o inciso VI do artigo 1º da 
Lei Estadual 16960, de 05 de dezembro de 2011, considerando que estão dispo-
nibilizadas no Portal da Transparência as informações exigidas pela Lei Estadual 
nº 16595/2010, em seu § 2º do artigo 2º, face à exoneração contida no protocolo 
5330/2020-MP/PR e de acordo com o pedido da Promotora de Justiça, Dra. CÍN-
TIA OLIVEIRA DOMINGO TRANCOSO DE SOUZA, titular da Promotoria de 
Justiça de Cândido de Abreu, protocolado sob nº 5437/2020-MP/PR, resolve

I – N O M E A R

DEbora Batista Miranda, RG nº 14.368.726/MG, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor de Promotoria, símbolo DAS-5 (vaga 303), da estrutura do 
Ministério Público do Estado do Paraná, a partir de 15 de abril de 2020.

II – A T R I B U I R

de acordo com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual 6174/1970, no percentual 


